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REQUERIMENTO  Nº  3044,  DE  2003

Requeiro, nos termos regimentais, seja consignado, na ata de nossos trabalhos, um voto de congratulações com os Vereadores do Estado de São Paulo, pelo Dia Nacional do Vereador, a ser comemorado no dia 1º de outubro.

Requeiro, outrossim que desta manifestação dê-se ciência ao Sr. Sebastião Misiara, Presidente da UVESP - União dos Vereadores do Estado de São Paulo, à rua Estados Unidos nº 2259 - Jardim América, CEP 01427-002, São Paulo/SP.

JUSTIFICATIVA

A Lei Federal nº 7212, de 20 de julho de 1984, instituiu o dia 1º de outubro como o Dia Nacional do Vereador, pois, em 1828, nesta data, o Imperador D. Pedro concedeu autonomia às Câmaras Municipais.

Eleito pelo povo, o legislador municipal é um agente político que tem como funções principais a criação de leis que tornem a sociedade mais justa, a fiscalização financeira e o controle do Poder Executivo quanto à execução orçamentária.

Cabe, ainda, ao Vereador, mostrar os problemas da comunidade e buscar providências junto aos órgãos competentes.

O Vereador é o legislador mais próximo do cidadão e, por esta razão, o mais cobrado no atendimento às necessidades dos munícipes.

A existência de um Poder Legislativo forte e independente, com vereadores atuantes e competentes é condição básica para o fortalecimento da democracia.

Por estas razões, nada mais justo do que homenagear os vereadores de todo o Estado.
Sala das Sessões, em 30/09/2003

a) EDSON GOMES
sma/
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